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Resolução 01/2017 - PPGTAMB 

 
Estabelece os procedimentos para o atestado 
de Proficiência em Língua Estrangeira para 
discentes do PPGTAMB. 

 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Ambientais 
(PPGTAMB), Nível Mestrado Acadêmico, da Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná, Câmpus Medianeira, no uso de suas atribuições e considerando a necessidade de 
estabelecer procedimentos para o atestado de Proficiência em Língua Estrangeira, um 
dos requisitos para obtenção do título de Mestre em Tecnologias Ambientais definidos 
no Artigo 46 do Regulamento Acadêmico do PPGTAMB e de acordo com a Instrução 
Normativa 01/2017-PROPPG, estabelece: 

 
1. Será aceita como Língua Estrangeira, com vistas a satisfazer o Artigo 46 do 
Regulamento Acadêmico do PPGTAMB, exclusivamente, a Língua Inglesa. 
 
2. Será exigida a comprovação de proficiência na língua inglesa para o discente, 
podendo tal comprovação ocorrer no ato da primeira matrícula no curso ou ao longo do 
primeiro ano acadêmico. 
 
3. O Colegiado do PPGTAMB é responsável por coordenar o Exame de Proficiência 
em Língua Inglesa que deverá definir o cronograma e a metodologia do processo de 
avaliação. 
 
4. A critério do discente, poderão ser validados os Exames em Língua Inglesa 
realizados em outros Programas/Instituições/Estabelecimentos, desde que estejam 
listados no Anexo I desta Resolução e atendam os requisitos de prazo de validade e 
pontuação mínima (informações também constantes no Anexo I). 
 
5. A nota mínima para ser Aprovado no Exame de Proficiência em Língua Inglesa, 
coordenado pelo Colegiado do PPGTAMB, é 7,0. 
 
6. A Aprovação no Exame de Proficiência em Língua Inglesa, coordenado pelo 
Colegiado do PPGTAMB, não garante direito a certificado ou declaração ao discente, 
sendo válido somente no âmbito do PPGTAMB. 
 
7. A proficiência em Língua Inglesa não gera direito a créditos no Programa. 
 
8. O discente que concluiu a graduação em país de Língua Inglesa, será dispensado do 
exame de proficiência. 
	
9. O discente estrangeiro, oriundo de país de Língua Inglesa, ou aquele com graduação 
realizada em língua inglesa, será dispensado do exame de proficiência nessa língua. 
 
Os casos omissos referentes a esta Resolução devem ser deliberados pelo Colegiado do 
PPGTAMB. 
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Essa Resolução revoga as Instruções Normativas 03/2013 e 03/2015 e entra em vigor a 
partir da data de sua publicação. 

 
Medianeira, 01 de setembro de 2017 

 
_____________________________ 

Prof. Dr. Laercio Mantovani Frare 

Coordenador do PPGTAMB – UTFPR 
 

 
[ A resolução assinada encontra-se arquivada na Secretaria do PPGTAMB ]  
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ANEXO I 

 

A Proficiência em Língua Inglesa poderá ser atestada mediante apresentação de 
documentação que comprove a obtenção de pontuação mínima e certificados originais, 
respeitando os prazos de validade dos seguintes exames: 
 

a) TEAP (Test of English for Academic Purposes) – Pontuação mínima: 70,0 (setenta) 
pontos. Validade: exame feito nos últimos 3 anos.  

b) Exame de Proficiência do Instituto Interamericano. Pontuação mínima: 70,0 (setenta) 
pontos. Validade: exame feito nos últimos 3 anos. 

c) Exame de Proficiência da Cultura Inglesa. Pontuação mínima: 70,0 (setenta) pontos. 
Validade: exame feito nos últimos 3 anos. 

d) IELTS (International English Language Testing System) - Pontuação mínima: 6,0 (seis) 
pontos. Validade: exame feito nos últimos 2 anos. 

e) TOEFL iBT (Internet Based Test). Pontuação mínima: acima de 85,0 (oitenta e cinco) 
pontos. Validade: exame feito nos últimos 2 anos. 

f) TOEFL PBT (Paper Based Test). Pontuação mínima: 563,0 (quinhentos e sessenta e 
três) pontos. Validade: exame feito nos últimos 2 anos. 

g) TOEFL ITP (Institutional Testing Program). Pontuação mínima: 500,0 (quinhentos) 
pontos. Validade: exame feito nos últimos 2 anos. 

h) Cambridge FCE (First Certificate in English). Pontuação mínima: A ou B. 
i) Cambridge CAE (Certificate in Advanced English). Pontuação mínima: A, B ou C. 
j) Cambridge CPE (Certificate of Proficiency in English). Pontuação mínima: A, B ou C. 
k) Cambridge ESOL Skills for Life. Pontuação: Pass. 
l) Michigan ECCE ou ECPE exam. Pontuação mínima: Pass. 
m) University of Oxford – ESOL (English for speakers of other languages). Pontuação 

mínima: Pass.  
n) Exame de proficiência em leitura de qualquer instituição superior estadual ou federal 

que ofereça tal certificação. Validade: exame feito nos últimos 2 anos. Resultado: 
Aprovado ou Proficiente.  

o) Ter cursado a língua inglesa no Centro Acadêmico de Línguas Estrangeiras Modernas – 
CALEM da UTFPR até o nível 5 completo. 

p) ESLAT (English as a Second Language Achievement Test). Pontuação mínima: 620,0 
(seiscentos e vinte) pontos. 

q) WAP (Writing for Academic and Professional Purposes). Pontuação minima: 65,0 
(sessenta e cinco) pontos. 

 


